














TERMO DE REFERÊNCIA – DISPENSA DE LICITAÇÃO DE VALOR -
NÃO ELETRÔNICA - AQUISIÇÕES

3.6 REGRAS DE GARANTIA
(  ) A) NÃO SE APLICA, POIS O CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR NÃO É APLICÁVEL AO 

OBJETO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO E NÃO HÁ EXIGÊNCIA DE GARANTIA ACESSÓRIA
( X ) B)  GARANTIA  LEGAL PARA  TODOS  OS  ITENS,  CONFORME  PRAZOS  E  CONDIÇÕES 

DEFINIDOS NO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR

(  )
C) GARANTIA CONTRATADA (SERVIÇO ACESSÓRIO) PARA TODOS OS ITENS

 JUSTIFICAR NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO DE GARANTIA:
(  )

D)  HÍBRIDO  (PARTE  DOS  ITENS  COM  GARANTIA  LEGAL  E  PARTE  DOS  ITENS  COM 
GARANTIA CONTRATADA)

 JUSTIFICAR NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO DE GARANTIA:

 INDICAÇÃO DO(S) ITEM(NS) – Indicar o número correspondente ao item na tabela 
do APENSO I:
o GARANTIA LEGAL:
o GARANTIA CONTRATADA:

(  ) E)  DEFINIÇÕES  CONSTANTES  DO  APENSO  II  -  Especificações  Técnicas  Detalhadas 
(INCLUIR AO FINAL DO DOCUMENTO)

3.6.1 REGRAS DA GARANTIA CONTRATADA (Somente para opções C ou D):

 EXECUTOR DA GARANTIA - ESCOLHER UMA OPÇÃO:

   (   )  A) CONTRATADO (REGRA GERAL)

   (   )  B) FABRICANTE (EXCEÇÃO)

o Justificar a exigência de garantia do fabricante (Em caso positivo):

 DURAÇÃO, contado da data do recebimento dos bens - ESCOLHER UMA OPÇÃO:

   (   ) A) ______ DIAS

   (   )  B) ______ MESES

   (    ) C) GARANTIA PERDURARÁ CONTINUAMENTE DURANTE TODA A VIGÊNCIA CONTRATU-
AL (FORNECIMENTOS CONTINUADOS)

o    Justificar prazo de duração definido:

 PRAZO MÁXIMO PARA RESOLUÇÃO DO CHAMADO, contado a partir da abertura pelo MPBA 
- ESCOLHER UMA OPÇÃO:

(  ) A) ______ HORAS. Contagem – Escolher uma opção:      (  ) Úteis             (  ) Corridos

(  ) B) ______ DIAS. Contagem – Escolher uma opção:          (  ) Úteis             (  ) Corridos

(  ) C) OUTRO(S). Indicar:

 FORMA DE EXECUÇÃO DO ATENDIMENTO - ESCOLHER UMA OPÇÃO:

(  ) A) Assistência sediada na zona urbana ou metropolitana de Salvador

(  ) B) Assistência sediada no seguinte município:
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TERMO DE REFERÊNCIA – DISPENSA DE LICITAÇÃO DE VALOR -
NÃO ELETRÔNICA - AQUISIÇÕES

3.8.1.2.6 O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 
competência (Lei Estadual de nº14.634/23; art.12, §2º e Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º).

3.8.1.3  A  fiscalização,  pelo  Contratante,  não  desobriga  a  Contratada  de  sua  responsabilidade 
quanto à perfeita execução do objeto contratual.

3.8.1.3.1  A  ausência  de  comunicação,  por  parte  do  Contratante,  sobre  irregularidades  ou 
falhas, não exime a Contratada das responsabilidades determinadas neste instrumento.

3.8.1.4  O  Contratante  poderá  recusar,  sustar  e/ou  determinar  a  devolução  de  bens  que  não 
estejam sendo ou  não  tenham sido  fornecidos  de  acordo  com as  Normas  Técnicas  e/ou  em 
conformidade com as condições deste instrumento, ou ainda que atentem contra a segurança de 
terceiros ou de bens.

3.8.1.4.1  Qualquer  bem  considerado  não  aceitável,  no  todo  ou  em  parte,  deverá  ser 
substituído pela Contratada, às suas expensas;

3.8.1.4.2 A não aceitação de algum bem, no todo ou em parte, não implicará na dilação do 
prazo de entrega, salvo expressa concordância do Contratante.

3.8.1.5 Para fins de fiscalização, o Contratante poderá solicitar à Contratada, a qualquer tempo, os 
documentos relacionados com a execução do presente instrumento.

3.8.1.6 A gestão e a fiscalização contratual observarão, ainda, as normas e regulamentos internos 
do Ministério Público do Estado da Bahia disciplinadores da matéria .

3.8.2  DAS  DISPOSIÇÕES  ESPECÍFICAS  RELATIVAS AO OBJETO CONTRATADO:  ESCOLHER UMA 
OPÇÃO:

( X ) A) NÃO SE APLICA, SENDO APLICÁVEIS APENAS AS DISPOSIÇÕES GERAIS ELENCADAS NO 
ITEM 3.8.1

(  ) B) DISPOSIÇÕES ESPECIFICAMENTE RELACIONADAS AO OBJETO CONTRATUAL

3.8.3 DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

3.8.3.1 A  CONTRATADA sujeitar-se-á às  sanções administrativas previstas nas Leis  Federal  nº. 
14.133/2021 e Estadual nº 14.634/23, as quais poderão vir a ser aplicadas após o prévio e devido 
processo administrativo, assegurando-lhe, sempre, o contraditório e a ampla defesa.

3.8.3.2 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a  CONTRATADA 
que:

3.8.3.2.1 Der causa à inexecução parcial do contrato;

3.8.3.2.2 Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

3.8.3.2.3 Der causa à inexecução total do contrato;

3.8.3.2.4 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado;

3.8.3.2.5 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado;
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TERMO DE REFERÊNCIA – DISPENSA DE LICITAÇÃO DE VALOR -
NÃO ELETRÔNICA - AQUISIÇÕES

3.8.3.2.6 Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato;

3.8.3.2.7 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

3.8.3.2.8 Praticar ato fraudulento na execução do contrato;

3.8.3.2.9 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

3.8.3.2.10 Praticar ato lesivo previsto no art.5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013;

3.8.3.3 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 
sanções:

3.8.3.3.1 Advertência, quando a  CONTRATADA der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justificar a  imposição de penalidade mais  grave (art.  156,  §2º,  da Lei 
Federal nº 14.133/2021);

3.8.3.3.2 Impedimento de licitar  e  contratar,  quando praticadas as  condutas descritas  nos 
itens 3.8.3.2.2, a 3.8.3.2.4 acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave (art. 156, §4º, da Lei Federal 14.133/2021);

3.8.3.3.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nos itens 3.8.3.2.5 a 3.8.3.2.10, acima, bem como nas alíneas 3.8.3.2.2 a 3.8.3.2.4, 
que  justifiquem  a  imposição  de  penalidade  mais  grave  (art.  156,  §5º,  da  Lei  Federal  nº 
14.133/21);

3.8.4 DAS MULTAS - ESCOLHER UMA OPÇÃO:

( X ) A) APLICAM-SE AS DISPOSIÇÕES ABAIXO ELENCADAS:

3.8.4.1 Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 
da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

3.8.4.2 Compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, para as 
infrações a seguir descritas:

3.8.4.2.5  Apresentar  documentação  falsa  ou  prestar  declaração  falsa  durante  a 
execução do contrato;

3.8.4.2.6 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

3.8.4.2.7 Praticar ato fraudulento na execução do contrato;

3.8.4.2.8 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

3.8.4.2.9 Praticar ato lesivo previsto no art.5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de  
2013;

3.8.4.3 Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, para as 
infrações baixo descritas;

3.8.4.3.1 Der causa à inexecução total do contrato;

3.8.4.3.2  Não  manter  a  proposta,  salvo  em  decorrência  de  fato  superveniente 
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DESPACHO

Retorne-se o presente expediente à Promotoria de Justiça Regional de Jacobina informando que, tendo em vista que a unidade solicita a divulgação de
aviso no Portal MPBA, conforme assinalado no item 2.1.2 do Termo de Referência, foram analisados os documentos contidos no processo em epígrafe e
identificamos o que segue:

 

No Documento de Formalização da Demanda (doc 1192579):
 

1. Identificamos que foi utilizado a versão antiga no DFD. Solicitamos que as correções sejam feitas no novo documento, conforme disponibilizado na
Base de Conhecimento;

2. No item 2 relativo à "Objeto da Contratação": 

Solicitamos/recomendamos que a descrição do referido item seja a mesma contida na descrição do item 1.1 do Termo de Referência, qual seja:
"Indicação do Objeto";

Identificamos que foi informado o PDM 4543 e CATMAT 237158. Esclarecemos que os códigos informados referem-se a aquisição (e não serviços
de recarga) da carga do extintor de incêndio. Para o objeto "Prestação de serviços de recarga de extintores", sugerimos utilizar o código do serviço
"3662 - Manutenção Extintores / Mangueiras - Combate Incêndio". Idem para as informações que deverão ser prestadas no Apenso I - Tabela
Indicativa dos Itens a serem Fornecidos do Termo de Referência;

3. No item 3 relativo á "Tipo de Objeto": foi assinalada a opção "Fornecimento imediato". Esclarecemos que o objeto da contratação refere-se a prestação
de serviços e que o tipo = fornecimento imediato aplica-se apenas aos processos de contratação por aquisição/compras;

   

No Termo de Referência (doc 1192585):
 

4 . Identificamos que foi utilizado a versão antiga do Termo de Referência. Solicitamos que as correções sejam feitas no novo documento, conforme
disponibilizado na Base de Conhecimento;

5. Considerando que o objeto da contratação em epígrafe refere-se a uma prestação de serviços, identificamos que foi utilizado o Termo de Referência
para dispensa de licitação não eletrônica de AQUISIÇÕES, motivo pelo qual não foi feita a análise de conformidade do referido documento. Assim sendo,
solicitamos preenchimento do Termo de Referência de Serviços no modelo atualizado disponível na Base de Conhecimento do processo correlato). 

 

Registramos, oportunamente, que é de suma importância acessar os documentos de instrução do processo via Base de Conhecimento do SEI, haja vista que os
mesmos vem sofrendo atualizações face à novos entendimentos dos órgãos de assessoramento e controle, além da identificação de melhorias para o fluxo
processual.

 

Orientamos, ainda, que os novos documentos deverão ser incluídos após o despacho desta Coordenação e que os documentos a serem retificados não
sejam excluídos do expediente de modo a preservar o histórico documental dos documentos anexados ao processo, pois os mesmos são objeto de análise e
manifestação de outras unidades administrativas.

 

Após realização dos ajustes identificados, retorne a esta Unidade para providenciarmos a divulgação do aviso no Portal MPBA. 

 
 

Milena Mª Cardoso do Nascimento
Assistente Técnico-Administrativo

Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações

Matrícula 353.176
 
 
 
 

Paula Souza de Paula Marques
Gerente

Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações

Matrícula 353.433

 

Documento assinado eletronicamente por Milena Maria Cardoso do Nascimento - Assistente Técnico Administrativa, em 21/08/2024, às 16:02,
conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

Documento assinado eletronicamente por Paula Souza de Paula - Assistente Técnico Administrativa, em 21/08/2024, às 16:02, conforme Ato
Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.
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TERMO DE REFERÊNCIA – DISPENSA DE LICITAÇÃO DE VALOR – 
NÃO ELETRÔNICA - SERVIÇOS

o GARANTIA LEGAL:

o GARANTIA CONTRATADA:

(   ) E - DEFINIÇÕES CONSTANTES DO APENSO II - Especificações Técnicas Detalhadas. (INCLUIR AO FINAL 
DO DOCUMENTO).

3.5.2 REGRAS DA GARANTIA CONTRATADA: 

3.5.2.1 EXECUTOR DA GARANTIA: 

   (   ) A - CONTRATADO. (REGRA GERAL)   

   (   ) B - FABRICANTE. (EXCEÇÃO)

o Justificar a exigência de garantia do fabricante:

3.5.2.2 DURAÇÃO, contado da data do recebimento dos serviços:

   (   ) A - ______ DIAS.

   (   ) B - ______ MESES.

   (   ) C - GARANTIA PEDURARÁ CONTINUAMENTE DURANTE TODA A VIGÊNCIA CONTRATUAL (SERVIÇOS 

CONTÍNUOS)

o Justificar prazo de duração definido:

3.5.2.3 PRAZO MÁXIMO PARA RESOLUÇÃO DO CHAMADO, contado a partir da abertura pelo MPBA: 

(   )  A - ______ HORAS. Contagem – Escolher UMA opção:      (   ) Úteis             (   ) Corridos

(   )  B - ______ DIAS. Contagem – Escolher UMA opção:      (   ) Úteis             (   ) Corridos

(   )  C - OUTRO (S). Indicar:

3.5.2.4 FORMA DE EXECUÇÃO DO ATENDIMENTO:

(   )  A -  ASSISTÊNCIA SEDIADA NA ZONA URBANA OU METROPOLITANA DE SALVADOR.

(   )  B -  ASSISTÊNCIA SEDIADA NO MUNICÍPIO:

(   )  C - ASSISTÊNCIA SEDIADA EM LOCAL A CRITÉRIO DA CONTRATADA.

(   )  D - ON SITE, ISTO É, ASSISTÊNCIA PRESTADA DIRETAMENTE NA SEDE DO MPBA (EXCEÇÃO). Regras:

o Os chamados para Assistência Técnica deverão ser atendidos no prazo máximo de ___ (_____) ho-
ras, contadas da notificação pelo MPBA;

o O executor da garantia (conforme acima indicado) arcará com todas as despesas decorrentes da 
reparação e/ou substituição de serviços/bens, a incluir o deslocamento de seus técnicos aos lo-
cais em que aqueles tenham sido executados (serviços) ou estiverem (bens),  bem como pelo 
transporte para sua oficina, se necessário;

o Justificativa para a garantia on site:
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TERMO DE REFERÊNCIA – DISPENSA DE LICITAÇÃO DE VALOR – 
NÃO ELETRÔNICA - SERVIÇOS

3.7.1.3.1 A ausência de comunicação, por parte do CONTRATANTE, sobre irregularidades ou falhas, não exime a 
CONTRATADA das responsabilidades determinadas neste instrumento.

3.7.1.4 O CONTRATANTE poderá recusar, sustar e/ou determinar o desfazimento/refazimento de serviços que não 
estejam sendo ou não tenham sido executados de acordo com as Normas Técnicas e/ou em conformidade com as  
condições deste instrumento, ou ainda que atentem contra a segurança de terceiros ou de bens.

3.7.1.4.1 Qualquer serviço ou bem considerado não aceitável, no todo ou em parte, deverá ser refeito pela 
CONTRATADA, às suas expensas;

3.7.1.4.2 A não aceitação de algum serviço ou bem, no todo ou em parte, não implicará na dilação do prazo de 
execução, salvo expressa concordância do CONTRATANTE.

3.7.1.5  Para  fins  de  fiscalização,  o  CONTRATANTE  poderá  solicitar  à  CONTRATADA,  a  qualquer  tempo,  os 
documentos relacionados com a execução do presente instrumento.

3.7.1.6 A gestão e a fiscalização contratual observarão, ainda, as normas e regulamentos internos do Ministério  
Público do Estado da Bahia disciplinadores da matéria.

3.7.2 DAS DISPOSIÇÕES ESPECÍFICAS RELATIVAS AO OBJETO CONTRATADO:

( X ) A - NÃO SE APLICA, SENDO APLICÁVEIS APENAS AS DISPOSIÇÕES GERAIS ELENCADAS NO ITEM 3.7.1.

(   ) B - DISPOSIÇÕES ESPECIFICAMENTE RELACIONADAS AO OBJETO CONTRATUAL:

3.7.3 DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:

3.7.3.1 A  CONTRATADA sujeitar-se-á às sanções administrativas previstas nas Lei  Federal  nº 14.133/2021 e Lei 
Estadual/BA nº 14.634/2023, as quais poderão vir a ser aplicadas após o prévio e devido processo administrativo,  
assegurando-lhe, sempre, o contraditório e a ampla defesa.

3.7.3.2 Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, a CONTRATADA que:

3.7.3.2.1 Der causa à inexecução parcial do contrato;

3.7.3.2.2  Der  causa  à  inexecução  parcial  do  contrato  que  cause  grave  dano  à  Administração  ou  ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

3.7.3.2.3 Der causa à inexecução total do contrato;

3.7.3.2.4 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

3.7.3.2.5 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

3.7.3.2.6 Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

3.7.3.2.7  Não  celebrar  o  contrato  ou  não  entregar  a  documentação  exigida  para  a  contratação,  quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

3.7.3.2.8 Praticar ato fraudulento na execução do contrato;

3.7.3.2.9 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
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3.7.3.2.10 Praticar ato lesivo previsto no art.5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013;

3.7.3.3 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 
 
3.7.3.3.1 Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei Federal nº 14.133/2021); 
 
3.7.3.3.2 Impedimento de licitar  e  contratar,  quando praticadas as  condutas descritas  nos itens 3.7.3.2.2 a 
3.7.3.2.4 acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei Federal  
nº 14.133/2021); 
 
3.7.3.3.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos itens  
3.7.3.2.5  a  3.7.3.2.10,  acima,  bem  como nas  alíneas  3.7.3.2.2  a  3.7.3.2.4,  que  justifiquem  a  imposição  de 
penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei Federal nº 14.133/2021); 

3.7.4 DAS MULTAS:

( X  ) A - APLICAM-SE AS DISPOSIÇÕES ABAIXO ELENCADAS: 

3.7.4.1  Moratória  de  0,5%  (meio  por  cento)  por  dia  de  atraso  injustificado  sobre  o  valor  da  parcela  
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

3.7.4.2 Compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, para as infrações a seguir 
descritas: 

3.7.4.2.1  Apresentar  documentação  falsa  ou  prestar  declaração  falsa  durante  a  execução  do 
contrato;

3.7.4.2.2 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

3.7.4.2.3 Praticar ato fraudulento na execução do contrato;

3.7.4.2.4 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

3.7.4.2.5 Praticar ato lesivo previsto no art.5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013;

3.7.4.3 Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, para as infrações baixo 
descritas;

3.7.4.3.1 Der causa à inexecução total do contrato;

3.7.4.3.2  Não  manter  a  proposta,  salvo  em  decorrência  de  fato  superveniente  devidamente 
justificado;

3.7.4.4 Para as infrações abaixo dispostas, a multa será de 10% (dez por cento) sobre o valor total do 
contrato;

3.7.4.4.1 Der causa à inexecução parcial do contrato;

3.7.4.4.2 Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

3.7.4.4.3 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo  
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MANIFESTAÇÃO

 

Em atenção ao Despacho (doc.1194568), encaminho o presente expediente para a Diretoria de Contratos e Convênios, para análise de
conformidade e demais atos.

 

Maria L Lima
Gerente Administrativa Regional

Promotoria de Justiça Regional de Jacobina

 

Documento assinado eletronicamente por Maria de Lourdes Lima - Gerente Administrativo Regional, em 05/09/2024, às 11:15, conforme Ato
Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1218791 e o código CRC A1AC9369.
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DESPACHO

Retornamos o presente expediente à PJR de Jacobina informando que foi publicado em 05/09/2024 o Aviso da Dispensa de Licitação Nº 193/2024
(doc 1219619) no Portal do MPBA, que poderá ser consultado através da opção "Serviços", "Contratações", no menu lateral "Avisos de Dispensas de
Licitações" Avisos de Dispensas de Licitações | Ministério Público do Estado da Bahia. (mpba.mp.br).

 

Assim sendo, solicitamos que a Unidade prossiga com o acompanhamento do recebimento das propostas no e-mail e no prazo estipulado pela referida Unidade
e posterior finalização da instrução do processo de dispensa de licitação conforme Base de Conhecimento do processo correlato.

Registramos, oportunamente, que, quando da instrução do procedimento na íntegra, é de suma importância acessar os documentos disponíveis na Base de
Conhecimento do SEI, haja vista que os mesmos vem sofrendo atualizações face à novos entendimentos dos órgãos de assessoramento e controle, além da
identificação de melhorias para o fluxo processual.

 

Por fim, cumpre esclarecer que a publicação do aviso prévio não impede que a unidade demandante possa diligenciar mediante cotação direta com os
fornecedores, levando em consideração a necessidade, quando da instrução do procedimento, em  anexar o documento comprobatório no que tange à solicitação
de cotação enviada aos fornecedores, conforme estabelece a  Base de Conhecimento do processo correlato, conforme descrito abaixo:

Documentos comprobatórios da pesquisa de preços: Como regra geral, deve ser juntado um mínimo de 3 orçamentos. Caso não se obtenha os 3, deve haver a
correspondente justificativa no formulário "Tabela de Preços Orçados" e ser comprovada a tentativa de obtenção de mais de três propostas.
ATENÇÃO: Deverão ser juntadas no processo as propostas obtidas e também a comprovação de todas as solicitações de cotação enviadas a fornecedores, ainda que
não tenha sido obtido retorno; (grifo nosso)

 
 

Milena Mª Cardoso do Nascimento
Assistente Técnico-Administrativo

Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações

Matrícula 353.176

Documento assinado eletronicamente por Milena Maria Cardoso do Nascimento - Assistente Técnico Administrativa, em 05/09/2024, às 15:39,
conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1219611 e o código CRC 2A784AEF.

19.09.01043.0022782/2024-33 1219611v3

Despacho CEACC (1219611)         SEI 19.09.01043.0022782/2024-33 / pg. 43



 

 

 
Ministério Público do Estado da Bahia 

Sede Administrativa: 5ª Avenida, mº 750, do CAB – Salvador, BA – Brasil – CEP: 41.745-0004 
Ministério Público do Estado da Bahia. | (mpba.mp.br) 

Salvador, 05 de setembro de 2024. 

 

 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
 
Processo SEI nº 19.09.01043.0022782/2024-33 
Dispensa de Licitação nº 193/2024 
 
 
O Ministério Público do Estado da Bahia, torna público para conhecimento dos 
interessados, que se encontra em andamento a realização de Dispensa de Licitação, em 
sua forma não eletrônica, que tem objeto a “Recarga de extintores de incêndio 
instalados na Promotoria de Justiça Regional de Jacobina e na Promotoria de Justiça 
de Mundo Novo, descritos no APENSO I do Termo de Referência (TR).” (vide link docs).  
 
Visando atender o disposto no §3º do art. 75 da Lei nº. 14.333/2021, abre-se prazo às 
empresas interessadas neste objeto para a apresentação de propostas. 
 
As propostas de preços serão recebidas, exclusivamente, pelo e-mail jacobina@mpba.mp.br até às 
23h59min do dia 12 de setembro de 2024. 
 
Informações detalhadas sobre o objeto da contratação e sobre as regras para participação de 
fornecedores interessados encontram-se no Termo de Referência, bem como modelo de proposta, 
disponibilizados para download no Portal MPBA. 
 
Dúvidas e esclarecimentos podem ser obtidos através do e-mail acima ou ainda pelo telefone              
74 3621-2212 e 74 3621-4442. 
 
A empresa detentora da proposta mais vantajosa para o Ministério Público do Estado da Bahia será 
contatada para envio da documentação que comprove reunir as condições necessárias para 
contratar com a Administração. 
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Apoio Técnico e Administrativo
Promotoria de Justiça Regional de Jacobina

  " Missã​o constitucional e jurídica na defesa dos interesses da sociedade."

______________________________________________________

Promotoria de Justiça Regional de JACOBINA
Rua Elias Oliveira Cunha n. 1111, bairro Peru, Jacobina  Bahia      CEP: 44700 000
Telefones: (74) 3621.4442 | 3621.2212

Funcionamento:
Segunda-feira até sexta-feira
08 horas às 12 horas e das 14 horas às 18 horas

Municípios integrantes para atendimento:
Jacobina, Caém, Ourolândia, Serrolândia, Mirangaba, Umburanas e Várzea Nova

Secretaria Processual da Promotoria de Justiça Regional de Jacobina
E-mail: secretaria.jacobina@mpba.mp.br 

Canais de Atendimento ao Cidadão para Denúncias, Consultas e Informações
Disque 127
atendimento.mpba.mp.br
08006424577
 
 
Promotorias de Justiça Integrantes da Regional de Jacobina

Promotoria de Justiça de SAÚDE
E-MAIL saude@mpba.mp.br
Endereço: Rua Esmeraldino Caetano da Silva, s/n°, bairro Centro, Saúde-Bahia, CEP: 44740-000
Telefone (zap) 74 3633-2526
Funcionamento: Segunda-feira até sexta-feira | 08 horas às 14 horas
Atende os municípios de Saúde, Ponto Novo e Caldeirão Grande
 
Promotoria de Justiça de MUNDO NOVO
E-MAIL mundo.novo@mpba.mp.br
Endereço: Praça Jairo Moreira de Almeida n° 220, bairro Centro, Mundo Novo Bahia, CEP: 44800 000
Telefone 74 3626 2835
Funcionamento: Segunda feira até sexta feira |08 horas às 12 horas e das 14 horas às 18 horas
Atende os municípios de Mundo Novo e Tapiramutá
 
Promotoria de Justiça de PIRITIBA
E-MAIL piritiba@mpba.mp.br
Endereço: Rua Regis Pacheco s/n°, bairro Porto Feliz, Piritiba-Bahia, CEP: 44830-000
Telefone (zap) 74 3628-2040
Funcionamento: Segunda-feira até sexta-feira | 08 horas às 14 horas
Atende o município de Piritiba
 
Promotoria de Justiça de CAPIM GROSSO
E-MAIL capimgrosso@mpba.mp.br
Endereço: Avenida Luís Eduardo Magalhães s/n°, bairro Centro, Capim Grosso Bahia, CEP: 44695 000
Telefone 74 3651 1394
Funcionamento: Segunda feira até sexta feira |08 horas às 12 horas e das 14 horas às 18 horas
Atende os municípios de Capim Grosso, Quixabeira e São José do Jacuípe
 
Promotoria de Justiça de MAIRÍ
E-MAIL mairi@mpba.mp.br
Endereço: Rua Castorina Oliveira Nunes s/n°, bairro Centro, Mairí-Bahia, CEP: 44630-000
Telefone 74 3632-3051
Funcionamento: Segunda-feira até sexta-feira | 08 horas às 14 horas
Atende os municípios de Mairí, Várzea da Roça e Várzea do Poço
 
Promotoria de Justiça de MIGUEL CALMON
E-MAIL miguelcalmon@mpba.mp.br
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Endereço: Rua Luiz Gonzaga Rios s/n°, bairro Centro, Miguel Calmon Bahia, CEP: 44720 000
Telefone 74 3627 2023
Funcionamento: Segunda feira até sexta feira | 08 horas às 14 horas
Atende o município de Miguel Calmon
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TABELA DE PREÇOS ORÇADOS

Declaro, para todos os fins de direito, que realizei pesquisa de preços para futura contratação do(s) item(ns) abaixo listado(s), respeitados os ditames legais. Assim, 
afirmo que me responsabilizo pelo levantamento dos preços de acordo com a descrição de cada item.

ITE
M

DESCRIÇÃO RESUMIDA DO 
ITEM

QTDE

ORÇAMENTO 1 -  FORNECEDOR 
VENCEDOR

(MENOR PREÇO)

DEMAIS ORÇAMENTOS

PREÇO 2 PREÇO 3 PREÇO 4 PREÇO 5

FORNECEDO
R

CNPJ ou 
CPF

VALO
R 

TOTAL
R$

FORNECEDO
R

VALO
R 

TOTAL
R$

FORNECEDO
R

VALOR 
TOTAL

R$

FORNECEDO
R

VALO
R 

TOTAL
R$

FORNECEDO
R

VALOR 
TOTAL

R$

1

Recarga de extintores de incêndio 
modelo Pó ABC 12kg localizados na 

Promotoria de Justiça Regional de 
Jacobina

09 PAULO 
CLEZIO 

SOUZA DE 
JESUS

20.326.404/0
001-87

1.815,00

PANOSSO 
COMÉRCIO DE 
EXTINTORES 

EIRELI

1.910,00

GOMES E 
NASCIMENTO 
EQUIPAMENT

OS DE 
SEGURANÇA 

LTDA

2.057,00
SANAR FOGO 
EXTINTORES

3.850,00

2
Recarga de extintores de incêndio 

modelo Pó ABC 12kg localizados na 
Promotoria de Justiça de Mundo Novo.

02

Notas: Organizar por ordem crescente de valor. Mínimo de 03 (três) preços por item.
            Incluir ou excluir colunas e linhas, conforme necessidade.

1 - OBSERVAÇÕES SOBRE A DEFINIÇÃO DOS FORNECEDORES VENCEDORES:
a) Metodologia Escolhida: menor preço em virtude de se tratar de contratação direta por dispensa de licitação, nos termos do inciso I ou II do art. 75 da lei 14.133/2021.
b) Juntar ao processo SEI o(s) arquivo(s) dos orçamentos obtidos e cópia(s) das solicitações de orçamento rejeitadas / não respondidas.

2 - JUSTIFICATIVA PARA A ESCOLHA DOS FORNECEDORES PESQUISADOS (POR ITEM) – ART. 23, §1º, IV, DA LEI nº 14.133/2021:
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Os fornecedores pesquisados para apresentar orçamento foram escolhidos com base na confiabilidade e serenidade do serviço prestado na região de Jacobina pelo 
critério de menor preço. Além disso, as empresas escolhidas são notadamente eficientes, bem como publicizam seus serviços.

3 - JUSTIFICATIVA SE NÃO APRESENTAR O DE MÍNIMO 03 (TRÊS) ORÇAMENTOS PARA CADA ITEM:

NÃO SE APLICA.

4- DIVULGAÇÃO DE AVISO PRÉVIO DA CONTRATAÇÃO DIRETA (ART. 75, §3º, DA LEI Nº 14.133/2021) - MARCAR A OPÇÃO CABÍVEL:

(  ) A) NÃO SE APLICA (Não houve divulgação de aviso prévio, conforme justificativa constante do Termo de Referência);

( X ) B) Declaro, para os devidos fins, que as propostas de preços nºs  01, 02, 03 e 04 foram coletadas após divulgação de prévio aviso, tendo sido respeitado o prazo de 05 dias 
úteis;

(   ) C) Declaro que, respeitado o prazo de xx** dias úteis do aviso prévio da contratação, não foram apresentadas propostas válidas.

RESPONSÁVEL PELA PESQUISA DE PREÇOS

Matrícula:

351976

Nome do Servidor:

Maria de Lourdes Lima

INSERIR ASSINATURA DIGITAL:

Unidade Administrativa:

Promotoria de Justiça Regional de Jacobina
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: PAULO CLEZIO SOUZA DE JESUS (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 20.326.404/0001-87
Certidão nº: 64690199/2024
Expedição: 19/09/2024, às 16:33:57
Validade: 18/03/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que PAULO CLEZIO SOUZA DE JESUS (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 20.326.404/0001-87, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Validade:15/09/2024 a 14/10/2024

Certificação Número:
2024091504112172640776

Informação obtida em 19/09/2024 16:32:49

A utilização deste Certificado para os fins
previstos em Lei esta condicionada a
verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br
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Esta certidão foi emitida em ___________________ com base no Código Tributário Municipal.

Número: 001367/2024.E

Nome/Razão Social:

Inscrição Municipal: CPF/CNPJ:

Endereço:

010.325/912-52

FAZ VELAME DE CIMA, 11111

POVOADO DO VELAME JACOBINA - BA     CEP: 44700-000

PAULO CLEZIO SOUZA DE JESUS

Observação:

17/09/2024

Certidão válida até: 16/12/2024

Esta certidão abrange somente a Inscrição Municipal acima identificada.

Código de controle desta certidão: 9600010086090000832475090001367202409170

Certidão emitida eletronicamente via internet. A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua 
autenticidade na Internet, no endereço eletrônico:

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

https://jacobina.saatri.com.br, Econômico - Certidão Negativa - Verificar Autenticidade

Nome Fantasia: SOUZA EXTINTORES

20.326.404/0001-87

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

RESSALVADO  O  DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL  COBRAR  QUAISQUER  DÉBITOS QUE VIEREM A SER 

APURADOS POSTERIORMENTE, É  CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE DATA, NÃO CONSTAM DÉBITOS 

TRIBUTÁRIOS DO CONTRIBUINTE ACIMA CITADO PARA COM ESTE MUNICÍPIO.

**********************************************************************************************************************************************
**********************************************************************************************************************************************
**********************************************************************************************************************************************
******************************************************************************************************************************

F8BBB8F BEFCDC1 FA4A9C2C525289C88 F8BBB8F
E2AAA2E AC7874F 2D24FC312 B 69BD6 E2AAA2E
CD8F51A49B8 E1B1F2DC48A61 E AAE4FE54CCA3D
5AAC5FA5CE27C21A74C11F148 424C4F2 72 BCFE
CA99FEAF59A4FB3E26C8F19D498733E BB D9518
467 26AD444AE98C32F1863DBF1A9AEC7FE7C6CAD
119E61A45C8 FADD7C4712B C2EC4A6712532 6EB
24EA91A655A274E11947C23CD682F3A9B6158F388
3A2A22B 47EE 6494DE54C6F81A9CEEAF8A8F9CA1
F EEE F 785434F1842A4B26C23598 7FC9DC5C72
8888888 88 88 8 888888 88 88 8

MUNICIPIO DE JACOBINA

Rua Senador Pedro Lago, 40

Centro - Jacobina - BA      CEP: 44700-000

CNPJ: 14.197.586/0001-30

Secretaria de Finanças

Impresso em 19/09/2024 às 16:35:26
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA  

SECRETARIA DA FAZENDA 

Emissão: 19/09/2024 16:34

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão Nº: 20244079431

RAZÃO SOCIAL

PAULO CLEZIO SOUZA DE JESUS

INSCRIÇÃO ESTADUAL

117.185.061

CNPJ

20.326.404/0001-87

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Emitida em 19/09/2024, conforme Portaria nº 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa.rpt

 Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

 AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRIA  
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: PAULO CLEZIO SOUZA DE JESUS
CNPJ: 20.326.404/0001-87 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:02:03 do dia 20/07/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 16/01/2025.
Código de controle da certidão: 4C00.E4A7.F32C.87D9
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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DECLARAÇÃO - EXECUTOR(A) ORÇAMENTÁRIO(A)

DECLARO, para os devidos fins, que existem recursos orçamentários e financeiros disponíveis para dar suporte à despesa com a contratação em curso, bem como
informo a estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício financeiro e subsequentes, conforme dados abaixo discriminados: 

I. INFORMAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS DA DESPESA (DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA):
 

DOTAÇÃO
UNIDADE

ORÇAMENTÁRIA/GESTORA*
AÇÃO (P/A/OE) REGIÃO DESTINAÇÃO DE RECURSOS

ELEMENTO DA

DESPESA**

1 40101 / 0033 4058 6800 1500010000000000 33.90.3900
     
 
 
II. IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO:
 
 
                                      1) VALOR GLOBAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO:

                                           R$ 1.815,00 (Mil oitocentos e quinze reais)
 

                                      2) IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO NO EXERCÍCIO VIGENTE:
 

DOTAÇÃO
ELEMENTO DA

DESPESA
SALDO DE DOTAÇÃO (R$)

PREVISÃO DE GASTO COM A

CONTRATAÇÃO NO ANO (R$)
IMPACTO ORÇAMENTÁRIO ***

1 33.90.39000 R$ 15.823,45 R$ 1.815,00 11,47%

 

                                      3) IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO NOS EXERCÍCIOS SUBSEQUENTES:
 
 
                                           ( X ) A despesa será realizada integralmente neste exercício, não havendo impacto orçamentário financeiro em qualquer dos exercícios orçamentários-
financeiros seguintes.
 
                                           (   ) O impacto orçamentário-financeiro estimado para os 02 (exercícios) próximos será de:

 

EXERCÍCIO (ANO) IMPACTO(R$)

 R$

 R$

 

4) ORIGEM DO RECURSO:    

       ( X ) Recursos Próprios  Orçamento próprio do MPBA.
                                          
       (   ) Recursos Oriundos de Convênio Estadual.

       (   ) Recursos Oriundos de Convênio Federal.

RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO: 

Matrícula:     
351976

Nome Completo:
Maria de Lourdes Lima

Cargo/Função:
Gerente Administrativa Regional

Unidade Administrativa:
Promotoria de Justiça Regional de Jacobina

 

                                                                                                                                  

Documento assinado eletronicamente por Maria de Lourdes Lima - Gerente Administrativo Regional, em 20/09/2024, às 11:53, conforme Ato
Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
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Plan60 - Demonstrativo de Execução da Despesa - DED

Exercício igual a 2024
Código da Unidade Gestora igual a 0033

Esfera:
Órgão:
Unidade Orçamentária:
Unidade Gestora:
Função:
Subfunção:
Programa de Governo:
PAOE:

Quantidade Atual:
Quantidade Prevista:

Região:

F - Fiscal

40.101 - Superintendência de Gestão Administrativa - Superintendência
40 - Ministério Público - MPE

0033 - PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL DE JACOBINA
03 - Essencial à Justiça
122 - Administração Geral
464 - Defesa da Sociedade e Promoção da Cidadania
4058 - Funcionamento de Promotoria Regional do Ministério Público
6800 - Piemonte da Diamantina

1,00 unidade
1,00 unidade

Exercício: 2024

Natureza da
Despesa Destinação de Recursos TRO (A)

Inicial
(B)

Suplementado
(F)

Concedido
(D=A+B-C)

Atual
(C)

Anulado
(E)

Recebido
(H)

Cont/Reserva
(I)

PED
(G)

Bloqueado Empenhado Pago (J=D+E-F-G-H-I)
DisponívelLiquidado

Objetivo do PAOE: Assegurar o funcionamento das promotorias regionais do Ministério Público, possibilitando aprimorar a rede de integração da gestão administrativa
Produto: 2518 - Promotoria regional em funcionamento

3.3.90.30.000 1.500.0.100.000000.00.00.00 Normal 5.000,00 0,00 0,000,000,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.000,00

3.3.90.39.000 1.500.0.100.000000.00.00.00 Normal 122.000,00 0,00 157,0014.000,000,00 122.000,00 0,00 0,00 120.019,55 120.019,55 72.333,58 72.333,58 15.823,45

3.3.90.92.000 1.500.0.100.000000.00.00.00 Normal 0,00 0,00 0,00157,000,00 0,00 0,00 0,00 156,98 156,98 156,98 156,98 0,02

127.000,000,00 157,0014.157,00 0,000,00127.000,00 0,00 120.176,53 120.176,53 72.490,56 72.490,56 20.823,47Total do Tesouro

Total de Outras Fontes

Subtotal Região
0,00 0,000,00 0,00 0,000,000,00 0,00 0,000,00 0,000,000,00

0,000,00 157,0014.157,00 20.823,47120.176,53127.000,00 120.176,53127.000,000,00 72.490,5672.490,560,00

Região

0,00

Total do Tesouro

0,00 157,0014.157,00

0,00 0,000,00

0,00

0,00 0,00

72.490,56

0,00

120.176,53

72.490,56

Total de Outras Fontes
127.000,00 127.000,00 120.176,53

20.823,47

0,00

0,00 0,000,00

72.490,560,00

0,00

0,00

0,00

0,00

127.000,00

0,00

20.823,47

120.176,53 120.176,53127.000,00Subtotal PAOE

72.490,560,00 157,0014.157,00

0,00PAOE

Usuário: Maria De Lourdes Lima
20/09/2024 11:46 Página: 1 de 2Emitido em:
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Plan60 - Demonstrativo de Execução da Despesa - DED

Natureza da
Despesa Destinação de Recursos TRO (A)

Inicial
(B)

Suplementado
(F)

Concedido
(D=A+B-C)

Atual
(C)

Anulado
(E)

Recebido
(H)

Cont/Reserva
(I)

PED
(G)

Bloqueado Empenhado Pago (J=D+E-F-G-H-I)
DisponívelLiquidado

20.823,47

72.490,56Total do Tesouro 120.176,53

0,00 0,000,00 0,00

120.176,53

127.000,000,00

0,00 157,0014.157,00

0,00 157,0014.157,00 0,00

0,000,00127.000,00

127.000,00

72.490,56

20.823,47

0,00

72.490,560,00

0,00 0,000,00

72.490,56

120.176,53

0,00

127.000,00Subtotal Programa
0,000,00Total de Outras Fontes 0,000,00

0,00 120.176,53

Programa

0,00

0,00

120.176,53

0,00

127.000,00

72.490,56

0,00 20.823,47

0,00

120.176,53

72.490,56

0,000,00

0,00 157,0014.157,00
Total de Outras Fontes

0,00 157,0014.157,00

20.823,47

0,00

0,00 0,00

127.000,00

72.490,56

127.000,00

72.490,56

0,00

120.176,53

120.176,53

0,00 0,000,00

0,00Total do Tesouro

Subtotal UO
0,00

0,00

127.000,00

0,00 0,00UO

0,00Total de Outras Fontes

0,00

Total do Tesouro

127.000,00

0,00

72.490,56

0,00

0,00 20.823,470,00

0,00 0,000,00

127.000,00Subtotal Órgão
0,00

0,00 157,0014.157,00

20.823,470,00 120.176,53

120.176,53

0,00

0,00 0,00

72.490,56120.176,53

0,00

72.490,56

0,00 0,00

120.176,53 72.490,56

0,00127.000,00

0,00

127.000,000,00 157,0014.157,00

Orgão

0,00 157,0014.157,00 72.490,56

120.176,53

0,00 0,00

20.823,47

0,00Total de Outras Fontes 0,00

127.000,00

0,00 0,000,00 0,000,00

Total Geral 0,00

0,00 0,00

0,00 72.490,56120.176,53

Total do Tesouro 120.176,53

0,00

72.490,56

0,000,00 157,00

20.823,47

127.000,00

0,00

120.176,53

127.000,00

0,00

72.490,56

0,00

127.000,00

0,00Geral

14.157,00

Usuário: Maria De Lourdes Lima
20/09/2024 11:46 Página: 2 de 2Emitido em:
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MANIFESTAÇÃO - GESTOR ORÇAMENTÁRIO

AUTORIZO a realização da despesa, mediante contratação por DISPENSA DE LICITAÇÃO NÃO ELETRÔNICA.

DECLARO, para os devidos fins, nos termos dos artigos 15 a 17 da Lei de Responsabilidade Fiscal, que a despesa com a contratação em curso, no(s) valor(es)
abaixo descrito(s), tem adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária  Anual e compatibilidade com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes
Orçamentárias.  

INFORMO, ademais, que o valor dispendido se encontra dentro do limite por ramo de atividade no exercício financeiro, em respeito aos ditames do art.75 da Lei
Federal nº 14.133/2021, conforme quadro a seguir. 

Descrição do item Código
PDM/Código do serviço Saldo disponível para uso (R$) Valor previsto nesta dispensa (R$)

Recarga de extintores de incêndio modelo Pó
ABC 12kg localizados na Promotoria de Justiça
Regional de Jacobina

Código n° "3662 -
Manutenção Extintores /
Mangueiras - Combate

Incêndio”

R$ 59.906,02 R$ 1.815,00
Recarga de extintores de incêndio modelo Pó
ABC 12kg localizados na Promotoria de Justiça
de Mundo Novo

                       

           INDICO os seguintes servidores para exercerem, respectivamente, as atribuições de gestão e fiscalização da contratação:
 

 
 NOME COMPLETO MATRÍCULA

GESTOR DE CONTRATO MARIA DE LOURDES LIMA 351976

FISCAL ADMINISTRATIVO ADEILSON SILVA 352177

SUPLENTE FERNANDO GOMES DOS SANTOS 352700

FISCAL TÉCNICO ADEILSON SILVA 352177

SUPLENTE FERNANDO GOMES DOS SANTOS 352700
                                                         

           Ante o exposto, encaminhe-se o presente procedimento aos servidores supra relacionados, para manifestação formal sobre a indicação, no prazo de 01 (um) dia útil.

 
DADOS DO GESTOR ORÇAMENTÁRIO

Nome Completo:
RODOLFO RIBEIRO DE LA FUENTE

Matrícula:
353096

Unidade Administrativa:
PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL DE JACOBINA

Cargo/Função:
PROMOTOR DE JUSTIÇA COORDENADOR

                                                                                                                   
                                                                                                                                    

Documento assinado eletronicamente por Rodolfo Ribeiro La Fuente - Promotor de Justiça, em 25/09/2024, às 11:28, conforme Ato Normativo n°
047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1241390 e o código CRC E175BC4E.

19.09.01043.0022782/2024-33 1241390v1

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA  - www.mpba.mp.br
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MANIFESTAÇÃO

 

Manifesto ciência e concordância acerca da indicação para exercer as atribuições da gestão e fiscalização, conforme designação descrita abaixo:
 

 NOME COMPLETO MATRÍCULA

GESTOR DE CONTRATO MARIA DE LOURDES LIMA 351976

FISCAL ADMINISTRATIVO ADEILSON SILVA 352177

SUPLENTE FERNANDO GOMES DOS SANTOS 352700

FISCAL TÉCNICO ADEILSON SILVA 352177

SUPLENTE FERNANDO GOMES DOS SANTOS 352700
 
 

Documento assinado eletronicamente por Maria de Lourdes Lima - Gerente Administrativo Regional, em 25/09/2024, às 11:54, conforme Ato
Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Gomes dos Santos - Assistente Técnico Administrativo, em 25/09/2024, às 15:20, conforme
Ato Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

Documento assinado eletronicamente por Adeilson Silva - Assistente Técnico Administrativo, em 26/09/2024, às 17:15, conforme Ato Normativo n°
047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1247661 e o código CRC A4983E71.

19.09.01043.0022782/2024-33 1247661v2
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MANIFESTAÇÃO

 

À Coordenação de Contratos e Convênios (DCCL),

Encaminho o presente expediente devidamente instruído para análise de conformidade e seguimento das etapas para a realização de dispensa
de licitação.

 

Atenciosamente,

Maria L Lima
Gerente Administrativa Regional

Promotoria de Justiça Regional de Jacobina

 

Documento assinado eletronicamente por Maria de Lourdes Lima - Gerente Administrativo Regional, em 27/09/2024, às 09:49, conforme Ato
Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1251338 e o código CRC 52AAFF60.

19.09.01043.0022782/2024-33 1251338v2
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DESPACHO

Retorne-se o presente expediente à Promotoria de Justiça Regional de Jacobina informando que, após análise da instrução do processo em epígrafe,
identificamos o que segue:

 

Na instrução do procedimento em geral:
 

1. No Documento de Formalização da Demanda (1218762): foi informado o código do serviço "3662". Esclarecemos que o código a ser informado no item
"Previsão no Plano de Contratação Anual" é o código informado no PCA 2024 disponível no Portal da Transparência ( Biblioteca Virtual | Ministério
Público do Estado da Bahia. (mpba.mp.br)), o qual não se confunde com o código de serviços do catálogo de materiais do compras gov.

 

2. Na Tabela de Preços Orçados (1241152), no item 2 relativo a "Justificativa para escolha dos fornecedores pesquisados": esclarecemos que a unidade
informe porque pesquisou / solicitou cotação daqueles fornecedores específicos e não apenas mencionar que foi pelo "menor preço", uma vez que esta
representa justificativa para a seleção do fornecedor, não evidenciando porque a cotação foi realizada com os fornecedores para os quais a unidade enviou
solicitação de propostas.

SUGESTÃO (ajustar conforme o caso)
A escolha dos fornecedores pesquisado fundamenta-se na pesquisa realizada por esta Unidade utilizando diferentes fontes, exemplificativamente, a saber: pesquisa de
fornecedores através de sites de busca (Google), divulgação de aviso de cotação no Portal do MPBA, envio de e-mail para fornecedores do ramo do objeto a ser contratado
reconhecidos no mercado local (conforme anexo), consulta a sistemas de registros de preço (conforme anexo), comparação com preços praticados por outros órgãos
(conforme anexo).
 

3. Na proposta 1241337: identificamos que o valor total do item 2 está divergente em relação a quantidade e preço unitário, impactando assim, no valor
total da proposta. Solicitamos retificação da proposta e posterior retificação na Tabela de Preços Orçados;

 

4. Ausência de justificativa formal e motivada para a dispensa não ser da forma não eletrônica, conforme Comunicado Geral Nº 70/2024 da
Superintendência de Gestão Administrativa e da Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações de 29/08/2024 (doc 1255923).

 

 

Registramos, oportunamente, que é de suma importância acessar os documentos de instrução do processo via Base de Conhecimento do SEI, haja vista que os
mesmos vem sofrendo atualizações face à novos entendimentos dos órgãos de assessoramento e controle, além da identificação de melhorias para o fluxo
processual.

 

Orientamos, ainda, que os novos documentos deverão ser incluídos após o despacho desta Coordenação e que os documentos a serem retificados não
sejam excluídos do expediente de modo a preservar o histórico documental dos documentos anexados ao processo, pois os mesmos são objeto de análise e
manifestação de outras unidades administrativas.

 

Após realização dos ajustes identificados, retorne a esta Unidade.

 
 

Milena Maria Cardoso do Nascimento
Assistente Técnico-Administrativo

Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações

Matrícula 353.176
 
 
 

Paula Souza de Paula Marques
Gerente

Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações

Matrícula 353.433

Documento assinado eletronicamente por Milena Maria Cardoso do Nascimento - Assistente Técnico Administrativa, em 01/10/2024, às 11:41,
conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

Documento assinado eletronicamente por Paula Souza de Paula - Assistente Técnico Administrativa, em 02/10/2024, às 13:25, conforme Ato
Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1255769 e o código CRC 797C28AD.
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TABELA DE PREÇOS ORÇADOS

Declaro, para todos os fins de direito, que realizei pesquisa de preços para futura contratação do(s) item(ns) abaixo listado(s), respeitados os ditames legais. Assim, 
afirmo que me responsabilizo pelo levantamento dos preços de acordo com a descrição de cada item.

ITE
M

DESCRIÇÃO RESUMIDA DO 
ITEM

QTDE

ORÇAMENTO 1 -  FORNECEDOR 
VENCEDOR

(MENOR PREÇO)

DEMAIS ORÇAMENTOS

PREÇO 2 PREÇO 3 PREÇO 4 PREÇO 5

FORNECEDO
R

CNPJ ou 
CPF

VALO
R 

TOTAL
R$

FORNECEDO
R

VALO
R 

TOTAL
R$

FORNECEDO
R

VALOR 
TOTAL

R$

FORNECEDO
R

VALO
R 

TOTAL
R$

FORNECEDO
R

VALOR 
TOTAL

R$

1

Recarga de extintores de incêndio 
modelo Pó ABC 12kg localizados na 

Promotoria de Justiça Regional de 
Jacobina

09 PAULO 
CLEZIO 

SOUZA DE 
JESUS

20.326.404/0
001-87

1.815,00

PANOSSO 
COMÉRCIO DE 
EXTINTORES 

EIRELI

1.914,00

GOMES E 
NASCIMENTO 
EQUIPAMENT

OS DE 
SEGURANÇA 

LTDA

2.057,00
SANAR FOGO 
EXTINTORES

3.850,00

2
Recarga de extintores de incêndio 

modelo Pó ABC 12kg localizados na 
Promotoria de Justiça de Mundo Novo.

02

Notas: Organizar por ordem crescente de valor. Mínimo de 03 (três) preços por item.
            Incluir ou excluir colunas e linhas, conforme necessidade.

1 - OBSERVAÇÕES SOBRE A DEFINIÇÃO DOS FORNECEDORES VENCEDORES:
a) Metodologia Escolhida: menor preço em virtude de se tratar de contratação direta por dispensa de licitação, nos termos do inciso I ou II do art. 75 da lei 14.133/2021.
b) Juntar ao processo SEI o(s) arquivo(s) dos orçamentos obtidos e cópia(s) das solicitações de orçamento rejeitadas / não respondidas.

2 - JUSTIFICATIVA PARA A ESCOLHA DOS FORNECEDORES PESQUISADOS (POR ITEM) – ART. 23, §1º, IV, DA LEI nº 14.133/2021:
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A escolha dos fornecedores pesquisados fundamenta-se na pesquisa realizada por esta Unidade utilizando diferentes fontes, exemplificativamente, a saber: pesquisa de fornecedores  
através de sites de busca (Google), divulgação de aviso de cotação no Portal do MPBA e envio de e-mail para fornecedores do ramo do objeto a ser contratado reconhecidos no  
mercado local (conforme anexo).

3 - JUSTIFICATIVA SE NÃO APRESENTAR O DE MÍNIMO 03 (TRÊS) ORÇAMENTOS PARA CADA ITEM:

Não se aplica.

4- DIVULGAÇÃO DE AVISO PRÉVIO DA CONTRATAÇÃO DIRETA (ART. 75, §3º, DA LEI Nº 14.133/2021) - MARCAR A OPÇÃO CABÍVEL:

(  ) A) NÃO SE APLICA (Não houve divulgação de aviso prévio, conforme justificativa constante do Termo de Referência);

( X ) B) Declaro, para os devidos fins, que as propostas de preços nºs  01, 02, 03 e 04 foram coletadas após divulgação de prévio aviso, tendo sido respeitado o prazo de 05 dias 
úteis;

(   ) C) Declaro que, respeitado o prazo de xx** dias úteis do aviso prévio da contratação, não foram apresentadas propostas válidas.

RESPONSÁVEL PELA PESQUISA DE PREÇOS

Matrícula:

351976

Nome do Servidor:

Maria de Lourdes Lima

INSERIR ASSINATURA DIGITAL:

Unidade Administrativa:

Promotoria de Justiça Regional de Jacobina
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MANIFESTAÇÃO

 

A seleção do fornecedor será por Dispensa de Licitação, com fundamento no artigo 75, inciso II da Lei Federal nº 14.133/2021, pelo menor preço praticado, a
partir de pesquisa de preços realizada no mercado local e, para ampliação da pesquisa de preços, publicação de aviso prévio no Portal do Ministério Público do
Estado da Bahia.

Importa ressaltar que o presente processo de contratação será processado na forma tradicional [não eletrônica] em virtude das dificuldades dos poucos
fornecedores locais em acessar o sistema eletrônico de disputa.

Registra-se, oportunamente, que, na região de execução do serviço, a identificação de prestadores em situação de regularidade técnico-normativa tem se
mostrado, historicamente, tarefa complexa, em razão das condições culturais locais, restringindo ainda mais a oferta de prestadores na localidade para a
demanda do Ministério Público do Estado da Bahia, o que impacta na composição dos preços referenciais, na seleção do prestador propriamente dita, bem como
na própria forma de seleção [por exemplo, se eletrônica ou não eletrônica].

Ante o exposto, a presente forma de contratação se mostra, atualmente, a mais adequada frente às peculiaridades locais para prestação do serviço.

 

 

Maria L Lima
Gerente Administrativa Regional

Promotoria de Justiça Regional de Jacobina

 

Documento assinado eletronicamente por Maria de Lourdes Lima - Gerente Administrativo Regional, em 04/10/2024, às 17:44, conforme Ato
Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1264737 e o código CRC 199DA409.
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MANIFESTAÇÃO

 

Em atenção ao Despacho doc.1255769, encaminho o presente expediente para a Diretoria de Contratos e Convênios, para análise de
conformidade e demais atos.

 

Maria L Lima
Gerente Administrativa Regional

Promotoria de Justiça Regional de Jacobina

 

Documento assinado eletronicamente por Maria de Lourdes Lima - Gerente Administrativo Regional, em 04/10/2024, às 17:46, conforme Ato
Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1264745 e o código CRC CA005967.
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CERTIDÃO

Certifico, para os devidos fins, que as certidões de regularidade fiscal federal, estadual, municipal, do FGTS e trabalhista da empresa pretensa contratada,
PAULO CLEZIO SOUZA DE JESUS, CNPJ nº 20.326.404/0001-87, encontram-se válidas, bem assim que inexistem registros de aplicação de sanções
administrativas de impedimento ou suspensão do direito de contratar com a Administração Pública da referida empresa, ou de seu sócio, conforme documento
anexo (doc 1266036).

 

Ressaltamos, ademais, que, no que diz respeito a sanções eventualmente aplicadas por este Ministério Público Estadual, após consulta à publicação relativa a
fornecedores sancionados através do link https://www.mpba.mp.br/area/licitacao/biblioteca/1732, igualmente não foram encontradas restrições à referida
empresa.

 
 

Milena Maria Cardoso do Nascimento
Assistente Técnico-Administrativo

Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações

Matrícula 353.176
 
 

Documento assinado eletronicamente por Milena Maria Cardoso do Nascimento - Assistente Técnico Administrativa, em 07/10/2024, às 13:32,
conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1266023 e o código CRC 86AE1B46.
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DESPACHO

Trata-se de procedimento de dispensa de licitação não eletrônica, instruído com fundamento na Lei Federal nº 14.133/2021 e Estadual/BA nº
14.634/2023, catalogada nesta unidade sob o nº 193/2024, encaminhado pela Promotoria de Justiça Regional de Jacobina, para recarga de extintores de
incêndio instalados na Promotoria de Justiça Regional de Jacobina e na Promotoria de Justiça de Mundo Novo, conforme informações contidas no Documento
de Formalização da Demanda (doc 1264719) e no Termo de Referência (doc 1219448).

 

De acordo com os documentos constantes nos autos, fora realizada pesquisa de preço, sendo obtidas 04 (quatro) propostas. Deste modo, a proposta mais
vantajosa para a Instituição é a da empresa PAULO CLEZIO SOUZA DE JESUS, CNPJ nº 20.326.404/0001-87, pelo preço total de R$ 1.815,00 (um mil
oitocentos e quinze reais), conforme proposta 1241156; com prazo de execução de 30 dias, conforme item 3.2 do Termo de Referência.

 

Observa-se que a unidade apresentou motivação para não realização da dispensa na forma eletrônica, conforme justificativa apresentada na manifestação
1264737. 

 

Registra-se que as despesas correrão por conta da Unidade Gestora 40.101/0033 – Promotoria de Justiça Regional de Jacobina, conforme Declaração -
Executor Orçamentário (doc 1241352).

 

É válido salientar, ainda, que, em que pese se trate de contratação cuja análise da Assessoria Técnico Jurídica encontra-se dispensada, conforme disposto no
artigo 18, I do Ato Normativo 004/2024, e não havendo sido estabelecido parecer sistêmico para balizar a análise da conformidade processual, esta Diretoria
tomou por base o opinativo que consta acostado no procedimento SEI 19.09.02335.0000379/2024-63, para contratação por Dispensa de Licitação fundamentada
na Lei Federal nº 14.133/2021. No referido procedimento foi exarado o Parecer Nº 30/2024 da Assessoria Técnico Jurídica da Superintendência de Gestão
Administrativa (doc 0934308) o qual indicou parâmetros para análise da instrução procedimental em tais tipos de contratação, conforme segue abaixo detalhado:

 

1. Necessidade de atentar-se ao artigo 72 da Lei Federal nº 14.133/2021, o qual exige de maneira obrigatória os seguintes documentos, todos constantes do
presente expediente:

a) Documento de Formalização da Demanda - anexado aos autos;

b) Estimativa da despesa - cotação com fornecedores;

c) Parecer jurídico e pareceres técnicos - dispensável;

d) Demonstração da compatibilidade dos recursos orçamentários - anexado aos autos como documentos "Declaração - Executor Orçamentário" e
"Manifestação - Gestor Orçamentário";

e) Comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínima (sendo facultada a qualificação técnica) - anexado
aos autos (cartão CNPJ, contrato social, certidões de regularidade e outros);

f) Razão da escolha do contratado - constante na Tabela de Preços Orçados;

g) Justificativa do preço - constante na Tabela de Preços Orçados;

h) Autorização da autoridade competente - constante na Manifestação do Gestor Orçamentário.

 

2. Na oportunidade, a Assessoria Técnico Jurídica pontuou a necessidade da seguinte complementação da instrução, os quais seguem abaixo indicados com a
respectiva indicação do cumprimento pela Unidade Demandante:

a) Que a Unidade Gestora apresente a justificativa da escolha dos fornecedores para fins de realização da pesquisa, conforme informado na Tabela de
Preços Orçados;

b) A juntada de declaração de que a empresa a ser contratada cumpre o art. 7º, XXXIII da CF/1988, bem como declaração exigida pela Resolução
CNMP nº 37/2009 - anexadas aos autos;

c) Realização de publicação do aviso no Portal do MPBA (procedimento previsto no art. 75, §3º, da Lei Federal nº 14.133/2021) -
documentos anexados aos autos;

d) Que o setor responsável pelo pagamento informe se há possibilidade de pagamento por meio de cartão de pagamento e, em caso negativo,
justifique nos autos a impossibilidade - manifestação DICOFIN 0938722 acostada no procedimento SEI 19.09.02335.0000379/2024-63;

e) Que a unidade demandante se manifeste acerca da previsão da despesa no Plano de Contratações Anual - PCA, considerando o quanto
estabelecido no art. 15 do Ato Normativo nº 004/2024 - conforme Documento de Formalização da Demanda, a unidade indicou a previsão da
contratação no PCA da respectiva Unidade Gestora.

 

Registra-se que após análise da instrução do processo em epígrafe com base nos parâmetros acima delineados, verifica-se que o mesmo está em
conformidade. Informamos, ainda, que o referido processo não haverá celebração de contrato. A formalização se dará apenas com a emissão de empenho. Neste
sentido, esclarecemos que, em que pese as especificidades observadas na execução do objeto contratado, o instrumento formal de contrato não é obrigatório,
conforme disposto no art. 95 da Lei Federal nº 14.133/2021, de modo que a opção pela contratação sem tal meio de formalização coube à Unidade Gestora dos
recursos.

 

Diante do exposto, encaminhamos o presente expediente à Superintendência de Gestão Administrativa para análise e deliberação. Registramos, especialmente, a
necessidade de elaboração de manifestação decisiva/autorização a fim de que possamos dar cumprimento à publicação da mesma no Portal Nacional de
Contratações Públicas - PNCP.
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Caso a decisão do Superintendente seja pela autorização da referida contratação, solicitamos informar um número de portaria para designação de gestor e
fiscalização da contratação, tendo em vista os servidores indicados na Manifestação do Ordenador de Despesas.

 

 
 

Milena Maria Cardoso do Nascimento
Assistente Técnico-Administrativo

Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações

Matrícula 353.176
 
 
 
 

Paula Souza de Paula Marques
Gerente

Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações

Matrícula 353.433
 
 

Documento assinado eletronicamente por Milena Maria Cardoso do Nascimento - Assistente Técnico Administrativa, em 07/10/2024, às 15:00,
conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

Documento assinado eletronicamente por Paula Souza de Paula - Assistente Técnico Administrativa, em 07/10/2024, às 15:00, conforme Ato
Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1266038 e o código CRC AAFC4159.

19.09.01043.0022782/2024-33 1266038v4
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DESPACHO

À DCCL/Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios,
 

Considerando a instrução processual, com fundamento nas Leis Federal nº 14.133/2021 e Estadual/BA nº 14.634/2023, bem como as
informações prestadas pela DCCL/Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios (doc.1266038), catalogada nessa unidade sob nº
193/2024, autorizo a dispensa de licitação, em favor da empresa PAULO CLEZIO SOUZA DE JESUS, CNPJ nº 20.326.404/0001-87, pelo preço total de R$
1.815,00 (um mil oitocentos e quinze reais), conforme proposta 1241156, para recarga de extintores de incêndio instalados na Promotoria de Justiça Regional
de Jacobina e na Promotoria de Justiça de Mundo Novo, conforme informações contidas no Documento de Formalização da Demanda (doc. 1264719) e no
Termo de Referência (doc. 1219448).

 

Em tempo, informo a Portaria nº 479/2024, relativa às indicações de gestor e fiscais da contratação.
 

Ante o exposto, encaminhe-se o presente expediente para conhecimento e adoção das providências cabíveis

 

 
ANDRÉ LUÍS SANT’ANA RIBEIRO

Superintendente de Gestão Administrativa

Documento assinado eletronicamente por André Luis Sant Ana Ribeiro - Superintendente, em 09/10/2024, às 13:24, conforme Ato Normativo n°
047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1268975 e o código CRC EF9A13E1.

19.09.01043.0022782/2024-33 1268975v5
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PORTARIA

PORTARIA Nº 479/2024

 

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO ADMINISTRATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e,
considerando o expediente nº 19.09.01043.0022782/2024-33, RESOLVE

 

Designar os servidores para atuarem na contratação decorrente da Dispensa de Licitação nº 193/2024, relativo à recarga de extintores de incêndio instalados na
Promotoria de Justiça Regional de Jacobina e na Promotoria de Justiça de Mundo Novo.

 

GESTOR DO CONTRATO: Maria de Lourdes Lima, matrícula 351.976.

FISCAL ADMINISTRATIVO e SUPLENTE: Adeilson Silva, matrícula 352.177 e Fernando Gomes dos Santos, matrícula 352.700 respectivamente.

FISCAL TÉCNICO e SUPLENTE: Adeilson Silva, matrícula 352.177 e Fernando Gomes dos Santos, matrícula 352.700 respectivamente.

 
 

Superintendência de Gestão Administrativa do Ministério Público do Estado da Bahia.

 
André Luís Sant’Ana Ribeiro

Superintendente de Gestão Administrativa
 
 

 (Datado e assinado eletronicamente)
 

 

Documento assinado eletronicamente por André Luis Sant Ana Ribeiro - Superintendente, em 09/10/2024, às 18:06, conforme Ato Normativo n°
047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1271007 e o código CRC B50D9061.

19.09.01043.0022782/2024-33 1271007v2
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DESPACHO

Encaminhamos o expediente à PJR de Jacobina - Unidade de Execução Orçamentária, acompanhado da publicação da autorização da Dispensa de Licitação
nº 193/2024 no Portal Nacional de Contratações Públicas (Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP (www.gov.br)) e no Portal do MPBA (Contratações
| Contratações Diretas | Ministério Público do Estado da Bahia. (mpba.mp.br)).

 

Em virtude da não exigência legal de publicação das portarias de gestão e fiscalização, bem assim considerando que os servidores designados manifestaram
ciência da designação, registramos que deixamos de realizar as publicações no Diário de Justiça Eletrônico acerca das portarias designatórias.

 

Por fim, em atenção ao quanto disposto no art.18, § 1º do Ato Normativo 036 de 09 de agosto de 2024, solicitamos que o servidor responsável pela execução
orçamentária, quando da instrução do processo de pagamento, anexe o empenho com posterior remessa, concomitante, ao fiscal administrativo da
contratação, para adoção das providências relativas ao inciso I do art. 12; e a esta Coordenação para divulgação do Portal Nacional de Contratações Públicas,
para fins do art. 94 da Lei Federal nº 14.133/2021.

Art. 18, § 1º: O processo de pagamento deverá ser iniciado pelo servidor responsável pela execução orçamentária da unidade gestora mediante encarte do empenho
emitido, com posterior remessa ao fiscal administrativo da contratação, para adoção das providências relativas ao inciso I do art. 12. (grifo nosso)

 

Não havendo atos adicionais a serem praticados por esta Coordenação, concluímos o presente expediente na unidade.

 
 

Milena Maria Cardoso do Nascimento
Assistente Técnico-Administrativo

Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações

Matrícula 353.176
 
 

Documento assinado eletronicamente por Milena Maria Cardoso do Nascimento - Assistente de Gestão II, em 10/10/2024, às 08:58, conforme Ato
Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1271056 e o código CRC 424E7253.

19.09.01043.0022782/2024-33 1271056v2
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SRD Solicitação de Reserva de
Dotação 40101.0033.24.0000009-3

Unidade Orçamentária:
40101 - Superintendência de Gestão Administrativa

Unidade Gestora:
40101.0033 - PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL DE JACOBINA

Tipo de Instrumento:
Contratos e assemelhados

Modalidade Licitação:
Dispensa - Lei Federal 14.133/2021

Objeto:
SEI 19.09.01043.0031783/2024-87 Processo
de recarga de 09 de extintores de incêndio
instalados na Promotoria de Justiça Regional
de Jacobina e 02 extintores na Promotoria de
Justiça de Mundo Novo - Relacionado ao
processo SEI 19.09.01043.0022782/2024-33
- DL 193/2024.

Data do Cadastro:
10/10/2024

Situação:
Incluída

Integração Simpas:
Não

Responsável  da Unidade:
Rodolfo Ribeiro de La Fuente

E-mail Responsável pela Unidade:
jacobina@mpba.mp.br

Telefone do Responsável pela Unidade:
74 36214442

Valor da SRD (R$)
*** 1.815,00 UM MIL E OITOCENTOS E QUINZE REAIS *** *** *** *** *** *** *** *** *** ***

*** *** *** *** *** *** *** ***

Justificativa: Usuário de Alteração: Data/Hora de Alteração:

DEMONSTRATIVO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA POR EXERCÍCIO
Exercício: Dotação: Valor Anual (R$):
2024 40101.0033.03.122.464.4058.6800.339030000.15000100000000000000.1 1.815,00

DEMONSTRATIVO DE RESERVA DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA NO EXERCÍCIO
Exercício: Dotação: Saldo para Reserva

anterior à SRD (R$):
SRD - Exercício
Corrente (R$):

Saldo para Reserva após
a SRD (R$):

2024 40101.0033.03.122.464.4058.6800.3390
30000.15000100000000000000.1 5.000,00 1.815,00 3.185,00

10/10/2024 17:12 Página 1/  Maria De Lourdes
Lima
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INT Instrumento Contratual 40101.0033.24.0000005-6

Unidade Orçamentária:
40101 - Superintendência de Gestão Administrativa

Unidade Gestora:
40101.0033 - PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL DE JACOBINA

Tipo de Despesa:
Compras e Serviços

Tipo Instrumento:
Autorização de Compra

Número da LID:
40101.0033.24.0000009-9

Modalidade Licitação:
Dispensa - Lei Federal 14.133/2021

Objeto:
SEI 19.09.01043.0031783/2024-87 Processo de recarga de 09 de extintores de incêndio instalados na Promotoria de Justiça Regional de
Jacobina e 02 extintores na Promotoria de Justiça de Mundo Novo - Relacionado ao processo SEI 19.09.01043.0022782/2024-33 - DL
193/2024.

Data Celebração:
09/10/2024

Data Publicação no DOE:
09/10/2024

Nº do Instrumento no SIGAP: Número do
Contrato/Convênio:
NÃO SE APLICA

Data Início:
15/10/2024

Data Término:
16/11/2024

Nº SRD:
40101.0033.24.0000009-3

Situação: Ativo

Nome da Unidade Administrativa (UA):
Promotoria de Justiça Regional de Jacobina

Responsável pela UA:
Rodolfo Ribeiro de La Fuente

Email do Responsável pela UA:
jacobina@mpba.mp.br

Telefone do Responsável pela UA:
74 36214442

Valor total do Instrumento (R$)
*** 1.815,00 UM MIL E OITOCENTOS E QUINZE REAIS *** *** *** ***

*** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** ***

LOTES
Número do
Lote: Valor do Lote: Lei

Anticalote?:
Retenção da
Lei Anticalote:

Tipo de
Documento
AFM/APS:

Número do Documento
AFM/APS:

Valor do
Documento
AFM/APS:

1 1.815,00 Não 0,00

DADOS CREDOR
Código:  2014095854

Nome:  PAULO CLEZIO SOUZA DE JESUS

CPF/ CNPJ:  20.326.404/0001-87 Insc. Estadual:  117185061

Responsável no Credor:  PAULO CLEZIO SOUZA DE
JESUS E-mail Responsável:

 
TEODOMIROCONTABILIDA
DE@HOTMAIL.COM

DEMONSTRATIVO POR DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Exercício: Dotação Orçamentária: Tipo de Gasto: Valor (R$):
2024 40101.0033.03.122.464.4058.6800.339030000.15000100000000000000.1 GERAL 1.815,00

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO
Dotação Orçamentária: 40101.0033.03.122.464.4058.6800.339030000.15000100000000000000.1

Parcela: Data Vencimento: Valor (R$):
1 31/12/2024 1.815,00

14/10/2024 18:23 Página 1/  Maria De Lourdes
Lima
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PED PEDIDO DE EMPENHO 40101.0033.24.0000018-5

Data de Solicitação: 14/10/2024

Data de criação do doctº: 14/10/2024

Unidade Orçamentária: 40101 - Superintendência de Gestão Administrativa

Unidade Gestora: 0033 - PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL DE JACOBINA

Projeto/Atividade: 4058 - Funcionamento de Promotoria Regional do Ministério Público

N° Processo/Exercício
Processo:

N° Processo - SEI:

31783/2024  **** ****

Nº INSTRUMENTO: 40101.0033.24.00000
05-6

Convênio Concedido? Não

Chefe/Órgão Expedidor:

Especificação:
SEI 19.09.01043.0031783/2024-87 Processo de recarga de 09 de extintores de incêndio instalados na Promotoria de Justiça Regional de
Jacobina e 02 extintores na Promotoria de Justiça de Mundo Novo - Relacionado ao processo SEI 19.09.01043.0022782/2024-33 - DL
193/2024.

DEMONSTRATIVO DO SALDO ORÇAMENTÁRIO
Dotação Orçamentária: 40101.0033.03.122.464.4058.6800.339030000.15000100000000000000.1

Saldo Orc. Anterior (R$)
*** 5.000,00

Valor Total da Reserva (R$)
*** 1.815,00

Saldo Orc. Atual (R$)
*** 3.185,00

Valor por Extenso:
UM MIL E OITOCENTOS E QUINZE REAIS *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** ***

Reserva Inicial (R$): *** 1.815,00

Valor Total - Reforço (R$): *** 0,00

Valor Total - Redução (R$): *** 0,00

DADOS DO CREDOR
Código: 2014.09585-4 Nome: PAULO CLEZIO SOUZA DE JESUS

Endereço: VELAME DE CIMA, 11111

CPF/ CNPJ/ IG: 20.326.404/0001-87 Insc. Estadual: 11.718.506-1 RG: *** *** ***

DADOS DO ADIANTAMENTO
Nº PAD: *** *** *** Data de Solicitação: *** *** ***

SOLICITAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO DE DESPESA

PED NÃO AUTORIZADO.
AGUARDANDO AUTORIZAÇÃO PELO ORDENADOR

Observações:
PED NÃO AUTORIZADO
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EMP NOTA DE EMPENHO 40101.0033.24.0000013-5

Nº Pedido (PED): 40101.0033.24.0000018-5 Data de Emissão: 14/10/2024

Nº Pedido (PAD): *** *** ***

Data de criação do doctº: 14/10/2024 Nº Instrumento: 40101.0033.24.0000005-6

Unidade Orçamentária:
40101 - Superintendência de Gestão Administrativa

Unidade Gestora:
0033 - PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL DE
JACOBINA

Projeto/Atividade:

4058 - Funcionamento de Promotoria Regional do Ministério
Público

Recurso:
Normal

Tipo de Empenho:
Ordinário

Modalidade de Licitação:
Dispensa - Lei Federal 14.133/2021

Nº Referência Licitação:
4010100332400000099

Motivo
Dispensa/Inexigibilidade
licitação
*** *** ***

Subfonte - Convênio Federal: Nº IC - Convênio Federal:
 ******************

Restos a Pagar
Não

Transferido - Restos a Pagar
Não

Nº Processo/Exercício Processo:
 31783/2024

Nº Processo - SEI:
 **** ****

DADOS DO CREDOR
Código: 2014.09585-4
Nome: PAULO CLEZIO SOUZA DE JESUS

Endereço: VELAME DE CIMA, 11111

Bairro: *** *** *** Município: *** *** ***

CEP: 44.700-000 UF: *** *** ***

CPF/ CNPJ/ IG: 20.326.404/0001-87 Insc. Estadual: 117185061

RG: *** *** ***

DEMONSTRATIVO DA RESERVA DE EMPENHO
Dotação Orçamentária: 40101.0033.03.122.464.4058.6800.339030000.15000100000000000000.1

Valor Total do Empenho (R$):

*** 1.815,00

Valor por Extenso:

UM MIL E OITOCENTOS E QUINZE REAIS *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** ***
*** *** *** *** *** ***

Histórico:
Empenho do PED Nº 40101.0033.24.0000018-5
 SEI 19.09.01043.0031783/2024-87 Processo de recarga de 09 de extintores de incêndio instalados na Promotoria de Justiça Regional de
Jacobina e 02 extintores na Promotoria de Justiça de Mundo Novo - Relacionado ao processo SEI 19.09.01043.0022782/2024-33 - DL
193/2024.

Data de Autorização da Despesa:
14/10/2024

Ordenador de Despesa:
Rodolfo Ribeiro De La Fuente

_________________________________________
Rodolfo Ribeiro De La Fuente

 Ordenador de Despesa

Observações:
Situação do EMP: Empenho (EMP) normal
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